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Editais

 

 

 

EDITAL ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA DE TEODORO SAMPAIO 
N° 01/2020 

 
A Comissão Intervencionista constituída e no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 2.576/2020, publicado no Diário Oficial Municipal de 11 de maio de 2020, torna pública a 
abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2020, para a contratação de  COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO da Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio – SP, mantenedora do Hospital 
Regional de Teodoro Sampaio – SP: 
 
I – DA ATIVIDADE, FORMAÇÃO E REMUNERAÇÃO MENSAL 
 

ATIVIDADE FORMAÇÃO REMUNERAÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO 

SUPERIOR COM 
GRADUÇÃO EM 
SAÚDE PÚBLICA 

R$ 4.000,00 44 Horas 
Semanais 

 
II – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
I – Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi deferida a igualdade nas 
condições previstas no parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição Federal;  
II – Atender às exigências contidas neste Edital;  
III – Apresentação de Currículo compatível com a formação exigida no presente edital, com cópias dos 
documentos, certificados, diplomas, declarações, acompanhados dos originais para comprovação; 
 
III – INSCRIÇÕES POR PROCURAÇÃO 
Procuração simples e poderes específicos para o ato, acompanhada de cópia autenticada da Cédula de 
Identidade do procurador habilitado ou documento original. 
 
IV – DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
O candidato deverá apresentar seu currículo juntamente com os títulos em duas (02) vias, para fins de 
protocolo, de 18 a 20 de maio de 2020, no horário das 9h às 11h e das 13h30 às 15h30 na Sede da 
Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio, localizada na Alameda Trifon Infante Algarin, nº 1430, em 
Teodoro Sampaio – SP, podendo ser prorrogado por conveniência da entidade. 
 
V – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
No ato da contratação, o (a) candidato(a) deverá cumprir as seguintes condições: 
a) Não ter sido exonerado/dispensado de serviço público em consequência de condenação em processo 
administrativo; 
b) Gozar de saúde física e mental, compatível com exercício da função pretendida;  
c) Ter idade mínima de 18 anos; 
d) Apresentar original e cópia ou ainda cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
a) Cédula de Identidade; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social 
c) CPF/MF; 
d) Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Certificado do Serviço Militar (sexo masculino); 
f) Diploma de nível superior e certificado de graduação em qualquer área da saúde pública. 
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g) Comprovante de Inscrição PIS/PASEP; 
h) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
i) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 
j) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos; 
k) Comprovante de residência (conta de água, luz, telefone, etc.); 
l) Comprovante de Experiência de pelo menos 2 anos. 
 
VI – DA AVALIAÇÃO NO PROCESSO 
A seleção objeto deste processo envolverá as seguintes etapas: 
a) Avaliação Curricular, com base nos dados informados no Anexo I; 
b) Avaliação de Títulos, com base nos dados informados no Anexo II; 
c) Entrevista com atribuição de pontos (um para cada quesito positivo), com base no anexo III. 
 
DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 
A avaliação curricular será realizada pela Comissão de Avaliação do Processo Seletivo, composta pelos 
membros da Comissão Intervencionista, com a finalidade de avaliar as condições do candidato para 
exercer a função pretendida, com base nas informações prestadas no Anexo I, sendo ao final considerado 
apto ou inapto para as funções pretendidas. 
 
DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
A avaliação dos títulos apresentados pelos candidatos tem a finalidade de atribuir pontuação de 
capacitação e experiência profissional para o cargo ao qual concorre, conforme lançamentos constantes 
do Anexo II. 
 
DA ENTREVISTA  
A Entrevista tem como objetivo averiguar se o candidato possui as habilidades necessárias ao exercício 
das funções pretendidas, sendo ao final considerado um ponto para cada aptidão reconhecida pela 
comissão avaliadora. 

 
VII – DOS RESULTADOS 
a) A classificação final dos candidatos aptos será feita com base na soma dos pontos obtidos pelo 
candidato na Avaliação de Títulos somada à pontuação obtida na entrevista; 
b) Ocorrendo empate entre candidatos na classificação final, serão observados os seguintes critérios para 
desempate, nesta ordem: 
b.1 maior idade; 
b.2 maior número de filhos;  
b.3 sorteio. 
c) Concluída a apuração das notas, a Comissão Intervencionista proclamará o resultado final, que será 
publicado no diário oficial municipal e nos murais da entidade, valendo-se para efeito de eventual 
convocação a ordem de classificação. 

 
VIII – DO RECURSO 
a) A efetivação da inscrição implica da aceitação tácita das condições fixadas para a realização do Processo 
Seletivo, não podendo sob hipótese alguma o candidato alegar desconhecimento das normas 
estabelecidas no presente Edital. 
b) A Comissão de Avaliação tem a autoridade final na apreciação dos aspectos de conteúdo do Processo 
Seletivo Simplificado, cabendo recurso contra suas decisões somente na ocorrência de vícios ou erros 
formais na condução do mesmo. 
c) O recurso deverá ser impetrado pela parte interessada através de Requerimento dirigido à Comissão 
de Avaliação, no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado, no mesmo local e horário 
das inscrições. 
d) Compete à Comissão aceitar o recurso impetrado e convocar para julgamento; 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

        
Conforme Lei Municipal nº 2.161, de 14 de junho de 2018

Município de Teodoro Sampaio – Estado de São Paulo
www.teodorosampaio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/teodoro_sampaio

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 18 de maio de 2020 Página 5 de 11Ano III | Edição nº 358

 

 

e) O recurso e o resultado de seu julgamento deverão ser publicados no diário oficial municipal; 
f) Serão indeferidos os recursos interpostos fora do prazo definido na alínea “c”, bem como aqueles que 
não estiverem devidamente fundamentados; 
g) A Comissão de Avaliação é soberana, não cabendo recurso contra sua decisão final. 
 
IX – DA VALIDADE 
O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período. 

 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) Não serão fornecidos Atestados, Certificados ou Certidões relativos à habilitação, classificação e nota 
dos candidatos, valendo-se para tal a homologação no diário oficial municipal. 
b) Ao entregar seu currículo, acompanhado dos títulos, o candidato receberá comprovante de protocolo 
devidamente autenticado por representante da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, como 
documento comprobatório de sua inscrição.   
c) A inscrição do candidato implica na aceitação às regras estabelecidas neste Edital e na legislação 
vigente. 
d) É vedada a inscrição condicional, extemporânea, por correspondência, via postal, via FAX ou via correio 
eletrônico. 
e) Após a inscrição não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações. 
f) As informações prestadas no currículo serão de inteira responsabilidade do candidato. 
g) Os candidatos classificados deverão se apresentar para a entrevista no local, data e horário que serão 
informados no Edital de convocação para a contratação.  
h) O candidato que não comparecer na Entrevista será desclassificado. 
i) O candidato classificado poderá assinar Contrato de Experiência de Prestação de Serviços com a 
ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA de Teodoro Sampaio, de natureza trabalhista ou Celetista, pelo prazo de 45 
dias, prorrogáveis por igual período, com a contratação definitiva por prazo indeterminado superado 
referido prazo de experiência; 
j) A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa do direito à 
preferência em eventual contratação, não havendo obrigação da Associação na efetiva contratação . 
k) As atribuições da função estão dispostas no Anexo III do presente Edital. 
l) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 
m) O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado através do diário oficial municipal e 
nos murais da entidade, valendo-se para efeito de eventual convocação a ordem de classificação. 
n) Será considerado desistente o candidato que não exibir os documentos exigidos no Edital, deixar de 
entregar o currículo, os títulos ou não comparecer ao local da entrevista. 
 
                                                                  Teodoro Sampaio, 15 de maio de 2020.      
 
 

Comissão Intervencionista 
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ANEXO I 
 

C U R R I C U L U M  V IT A E  
 

NOME: 
 
RG:  CPF:  

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  E-MAIL: 
 

Experiência 
 
(informar períodos, empregadores 
e cargos / funções nos últimos dois 
anos) 
*Todo informado necessita de 
comprovação (copia de carteira de 
trabalho ou declaração onde 
trabalhou). 

 

 

 

 

 

Formação Escolar 
  
(informar instituições de ensino, 
ano da conclusão, o curso e área 
de habilitação) 
 
* Todo informado necessita de 
comprovação (copia de 
declaração da escola, certificado 
ou diploma). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Cursos de Capacitação 

  
 últimos 5 (cinco anos) 
*Só serão validos certificados dos 
anos de Na área em que esta se 
candidatando. 
 
*Todo informado necessita de 
comprovação (copia de 
declaração, certificado ou 
diploma). 
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ANEXO II 

 

PROVA DE TÍTULOS 
 
 
Nome do candidato: ___________________________________________________________ 
 
 

ITEM TÍTULO PONTUAÇÃO 
Unitária Máxima Total 

01 

Comprovante de participação em eventos de 
qualificação profissional, na área de atuação, 
realizados a partir de 2015, observando-se: 
 
a) carga horária mínima 100h....................................... 
b) carga horária mínima de 40h.................................... 
c) carga horária mínima de 20h.................................... 
d) carga horária mínima de 10h.................................... 

 
 
 
 

5,0 
 

4,0 
3,0 

 
2,0 

 
 

    20 
 

12 
12 
 

10 
 
  

03 
Comprovante de participação em palestras, congresso, 
encontro, seminário ou em outros similares, na área de 
atuação, realizados a partir de 2015. 

2,0 10 
 

04 
Experiência profissional (comprovada) em atribuições 
na função a qual concorre, pontuação para cada seis 
meses completos de trabalho. 

5,0 100 
 

TOTAL DE TÍTULOS  

 
Teodoro Sampaio, ___ de maio de 2020. 

 
 

______________________________________       ________________________________________     
Comissão de avaliação da Prova de Títulos                         Comissão de avaliação da Prova de Títulos                              

 
 

_______________________________________ 

Comissão de Avaliação da Prova de Títulos 
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ANEXO III – ENTREVISTA  
 

INDICADORES REQUISITO DE ACESSO DESEJÁVEL? 
SIM NÃO 

COMUNICAÇÃO: Capaz de se 
expressar com clareza e 
objetividade. Usa a comunicação 
para persuadir e influenciar 
satisfatoriamente na obtenção dos 
objetivos pré-estabelecidos; 

COMUNICAÇÃO: Se expressa com clareza e 
objetividade   

CAPACIDADE DE INFLUENCIAR: Reconhece o 
momento adequado para persuadir e influenciar 
para obtenção dos objetivos pré-estabelecidos, 
respeitando as normas da instituição; 

  

RELACIONAMENTO 
INTERPESSOAL: Capaz de 
estabelecer novos contatos de 
forma flexível e disponível para as 
solicitações ou mesmo quando 
solicita diante os contatos sociais; 

ADAPTABILIDADE: Adaptar-se às condições 
favoráveis e desfavoráveis sejam elas de qualquer 
ordem; 

  

FLEXIBILIDADE: Mostra-se com abertura e 
disponibilidade para mudanças ou mesmo 
solicitações; 

  

FOCO NOS OBJETIVOS: Capaz de 
discriminar com discernimento e 
rapidez os objetivos. Tem iniciativa; 
Persevera em suas metas; Prioriza 
as tarefas, programando o uso do 
seu tempo e criando novos métodos 
e soluções novas; 

AGILIDADE: Realiza as solicitações com o menor 
tempo possível;   

CRIATIVIDADE: Potencial para inovar, criar métodos 
e soluções novas;   

INICIATIVA: Identifica e atua pro ativamente sobre 
problemas e oportunidades;   

GERENCIAR TEMPO Estabelece metas, prioriza 
tarefas, faz análise do tempo e programa o uso do 
seu tempo; 

  

PERSISTÊNCIA: Reconhece a necessidade de 
perseverar nos objetivos;   

TOMADA DE DECISÃO: Identifica e seleciona o curso 
de ação para lidar com um problema específico e/ou 
extrair vantagens em uma oportunidade. 

  

ORGANIZAÇÃO: Organiza e planeja 
adequadamente suas ações e o seu 
tempo; 

ORGANIZAÇÃO I: Capacidade em organizar sua 
rotina;   

ORGANIZAÇÃO II: Capacidade em discriminar e 
classificar rotina de trabalho de forma minuciosa;   

ÉTICA: Desenvolve suas atividades 
conforme os princípios e valores da 
organização e de sua profissão. 

IMPARCIALIDADE: Capacidade de agir com 
imparcialidade quando a situação assim exigir.   

SIGILO: Capacidade de manter o sigilo sobre suas 
atividades.   

EMPATIA: Mostra-se sensível e 
solicito aos outro, com potencial e 
disponibilidade para atender nas 
solicitações; 

EMPATIA I: Mostra-se disponível às necessidades do 
outro;   

EMPATIA II: Mostra-se sensível e solícito para com 
os outros;   

LIDERANÇA: Mostra-se hábil para 
motivar e influenciar os liderados 
para que contribuam da melhor 
forma com os objetivos do grupo 
e/ou do negócio; 

LIDERANÇA CONSTRUTORA: Mostra-se agregador, 
incentivador e multiplicador, sem perder o foco nos 
interesses e nas expectativas do negócio, 
fortalecendo e incentivando as potencialidades das 
pessoas para a conquista dos objetivos;  

  

LIDERANÇA CONQUISTADORA: Voltado para o 
resultado, mostra-se competitivo, incentiva a alta 
performance pessoal para produtividade final e 
superação das metas.   
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ANEXO IV 

 
ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 
 

IDENTIFICAÇÃO 

Função: Coordenador Administrativo Setor: Administração 

Reporte Superior: Diretoria 

Subordinados: Faturamento,  SAME, 
Compras/Suprimentos, Farmácia,  Rouparia, 
Financeiro, Controladoria, Contabilidade, 
Higiênização e Limpeza, SND, Atendimento, TIC, 
Frotas, Núcleo OPME,  Segurança 

Local de Trabalho: Unidade Regime de Contratação: CLT 
Jornada de Trabalho Semanal: 44 horas Horário de Trabalho: Administrativo 
Setores com maior interação: Todos 

 
 

 
ATRIBUIÇÕES:  

 
• Planejar, organizar, coordenar, dirigir e gerenciar a unidade, com a comunicação 

e a tomada de decisões juntamente com a Comissão Intervencionista, a fim de 
que o hospital atinja a sua finalidade, ministrando um atendimento eficiente a 
todos os cidadãos; 

• Orientar e supervisionar a análise do faturamento Ambulatorial e Hospitalar 
(AIH, BPA-C, BPA-I, APAC) referente a realização dos procedimentos (exames 
clínicos, de imagem e outros, procedimentos clínicos/cirúrgicos) realizados no 
hospital, zelando pela estrita observância dos termos contratuais assinados 
entre Hospital Regional e o Município de Teodoro Sampaio, Secretaria Estadual 
de Saúde do Estado de São Paulo e Ministério da Saúde, bem como ais órgãos 
pertinentes, evitando-se a rejeição do arquivo enviado e o consequente não 
faturamento dos serviços prestados. 

• Acompanhar as possíveis inconsistências dos relatórios que são emitidos após o 
envio dos arquivos de faturamento, para posteriormente ser enviado ao 
DRS/SES, evitando problemas na aceitação das informações apresentadas e 
consequentemente rejeição ou atraso do envio, respeitando o cronograma 
anual de entrega pré-definido, detectando suas possíveis causas e origens, 
orientando a equipe no procedimento correto. 

• Representar a instituição sempre que necessário em reuniões pertinentes ao 
faturamento hospitalar, acompanhar a entrega do faturamento até seu 
processo final com validação do DRS/SES. 
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• Periodicamente realizar o monitoramento e preparação de relatórios do 
faturamento realizado, controle de reapresentação de contas rejeitadas, 
validação das informações referente ao faturamento e monitoramento das 
metas pactuadas. 

• Planejar e executar junto a Comissão Intervencionista, a captação de recursos 
financeiros público e privado; 

• Coordenar as rotinas administrativas, o planejamento estratégico e a gestão dos 
recursos organizacionais, sejam estes: materiais, patrimoniais, financeiros, 
tecnológicos ou humanos; 

• Controlar escalas, folgas, férias, treinamentos, planos de ação e zelar   pela 
continuidade ou melhoria dos níveis de produtividade e qualidade dos serviços 
da área, cuidar da ordem, limpeza e disciplina do ambiente de trabalho.  

• Reunir-se com Supervisores/Coordenadores/Diretores/Comissões/Comitês de 
outras áreas para tratar de assuntos inerentes ao faturamento dos 
procedimentos realizados no hospital e tomar providências com ações em 
conjunto para não prejudicar o processo de faturamento, com atenção para que 
não ocorra atrasos ou inviabilidade de entrega da produção nos prazos pré-
estabelecidos pelo DRS/SES e Ministério da Saúde; 

• Monitorar e supervisionar a alimentação do sistema de informação CNES, com 
o cadastro, inclusão/exclusão de prestadores de serviços, profissionais da saúde 
e serviços de classificação que o Hospital executa, observando ainda a 
atualização do Sistema de Informação e afins na melhor organização, 
estruturação e controle (pessoal, serviços, atendimentos e outros);  

• Supervisionar o setor de SAME, monitorando se as informações apresentadas 
estão compatíveis com o que está sendo realizado e faturado. 

• Responsável pelo monitoramento das despesas e receitas.  
• Controlar quadro de servidores lotados em sua unidade hospitalar; 
• Cuidar da manutenção dos equipamentos e dos estoques de materiais; 
• Estimular a pesquisa e a educação na área da saúde;  
•  Participar de programas de saúde comunitária;  
•  Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
• Pesquisar, analisar e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização 

dos procedimentos administrativos e seus respectivos planos de ação, no 
âmbito de sua instituição hospitalar;  

•  Elaborar relatórios técnicos e emitir pareceres em assuntos de natureza 
administrativa;  

•  Elaborar projetos e planos de trabalho a serem apresentados a instituições 
públicas e privadas e respectivas prestações de contas;  

•  Verificar o funcionamento das unidades de saúde segundo os regimentos e 
regulamentos vigentes; 
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•  Desempenhar função de coordenação de serviços sendo capaz de analisar e 
providenciar as alterações dos sistemas administrativos implantados, visando 
adaptar às reais condições do Hospital Público objetivando a melhor eficácia do 
sistema;  

•  Avaliar e acompanhar desempenhos funcionais;  
•  Obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas 

atribuições; 
• Responsável pela elaboração de projetos, execução e monitoramento de  

prestação  de contas. 
• Responsável pelo monitoramento das compras, com controle de  qualidade, 

melhor preço, transparência, imparcialidade, respeitando as normas e 
orientações técnicas da utilização do recurso financeiro público; 

• Definir e monitorar a gestão de pessoas, bem como o número de profissionais 
(médicos, especialistas, enfermeiros, e demais profissionais de acordo com as 
demandas da população); 

• Responsável pelo contato direto da diretoria e representá-la sempre que 
necessário. 

• Responsável pelo  setores administrativos da unidade com apresentação dos   
indicadores mensais a diretoria (Comissão Intervencionista) referente ao 
funcionamento do Hospital, através de demonstrativos das ações desenvolvidas 
na unidade e dar ciência dos fatos que poderão impactar no atendimento do 
paciente; 

• Promover, participar de reuniões em sistema de rede de serviços de saúde e 
outras políticas públicas, com a participação dos representantes de Conselhos, 
Comunidade Civil, Organizações Sociais, Comitês, Comissões, para o 
enfrentamento das necessidades da saúde municipal; 

• Conduzir,  aplicar  e monitorar a execução dos Convênios celebrados no âmbito 
Municipal, Estadual e Federal, bem como da prestação de contas de acordo com 
normas e orientações estabelecidas na legislação; 

• Executar outras tarefas e atribuições relacionadas com o cargo, a critério da 
Comissão Intervencionista; 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO GERAL 

E ABERTURA DE PRAZO PARA RECURSO 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2020 

 
A Comissão Intervencionista constituída e no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 2.576/2020, publicado no Diário Oficial Municipal de 11 de maio de 2020, torna pública a 
CLASSIFICAÇÃO GERAL do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2020, para a contratação de 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO da Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio – SP, 
mantenedora do Hospital Regional de Teodoro Sampaio – SP, entidade de direito privado sem fins 
lucrativos e abre prazo para eventuais recursos, nos termos do item “c“ do CAPÍTULO VIII do Edital de 
Abertura. 

 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS 

01 THIAGO AUGUSTO RIBEIRO OBERLAENDER RAMOS 68 
02 ALINE DE SOUZA OKABE 28 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2020 

 
A Comissão Intervencionista constituída e no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 2.576/2020, publicado no Diário Oficial 
Municipal de 11 de maio de 2020, tendo em vista a inexistência de recursos 
interpostos, torna pública a CLASSIFICAÇÃO FINAL do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO nº 01/2020, para a contratação de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO da Associação Filantrópica de Teodoro Sampaio – SP, 
mantenedora do Hospital Regional de Teodoro Sampaio – SP 

 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS 

01 THIAGO AUGUSTO RIBEIRO OBERLAENDER RAMOS 68 
02 ALINE DE SOUZA OKABE 28 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2020 
 
A Comissão Intervencionista constituída e no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 2.576/2020, publicado no Diário Oficial Municipal de 11 de maio de 2020, tendo em vista 
a inexistência de recursos interpostos, HOMOLOGA a CLASSIFICAÇÃO FINAL do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO nº 01/2020, para a contratação de COORDENADOR ADMINISTRATIVO da Associação 
Filantrópica de Teodoro Sampaio – SP, mantenedora do Hospital Regional de Teodoro Sampaio – SP 

 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS 

01 THIAGO AUGUSTO RIBEIRO OBERLAENDER RAMOS 68 
02 ALINE DE SOUZA OKABE 28 

 
Teodoro Sampaio, 27 de maio de 2020. 
 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2020 
 
A Comissão Intervencionista constituída e no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 
Municipal nº 2.576/2020, publicado no Diário Oficial Municipal de 11 de maio de 2020, tendo em vista 
a inexistência de recursos interpostos, HOMOLOGA a CLASSIFICAÇÃO FINAL do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO nº 02/2020, para a contratação temporária de SERVIÇOS GERAIS da Associação 
Filantrópica de Teodoro Sampaio – SP, mantenedora do Hospital Regional de Teodoro Sampaio – SP, 
entidade de direito privado sem fins lucrativos. 

 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTOS NASCIMENTO 

01 DIONE MARQUES FERREIRA 16 20/11/1969 
02 MARIA CELIA DOS SANTOS BRITO 16 10/10/1974 
03 ANGELISE BARBOSA DE OLIVEIRA 16 19/03/1976 
04 VANESSA MARQUES FERNANDES 16 04/11/1985 
05 MATILDE DE OLIVEIRA SANTOS 15 30/01/1970 
06 CASSIA DA SILVA 15 16/08/1980 
07 MONIQUE ALVES LEMOS 15 08/03/1999 
08 FABIANA ROSA CONELO 14 10/10/1981 
09 LETICIA SILVA MACIEL SOUZA 14 18/03/1997 
10 SILMARA APARECIDA DOS SANTOS 13 21/05/1971 
11 ELISANGELA C. CAMPOS DA SILVA 13 15/08/1978 
12 ZENILDA DOS SANTOS PINHEIRO 13 16/10/1981 

 
Teodoro Sampaio, 27 de maio de 2020. 


